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l'Troto-se, o presenle, de procedimento de Pregõo Presenciol

sobno078/201?-PPqueculminounocontrotoÇÕodoempresoJSFEL|X

COMÉRCIO.

de 25%.

lll- Nos termos do porógrofo Único, do ortigo 38' do Lei de

Licitoções, veio o procedimento, poro emissõo de porecer prévio'

Ressolte-se, primeiromente, que nõo cobe o este Procurodor o

onólise do mérito odminisirotivo (conveniêncio' oportunidode de suo

reolizoçôo), conduto que recoi lobre o pessoo do Administrodor PÚblico - o

que jo foi externodo com o Autorizoçõ<í poro Aditivo' cobendo tôo somente

oonólisedosospecÍosjurídicos.formoisdoinstrumenlocontroiuolqueviso

implementor.

lV- O cerne do questõo repouso no possibilidode de reolizoçÔo

de um I 
o Termo de Aditivo oo Controio n" 2020001 4'

/t-\-\S

I

OBJETO:
DE ITAITUBA :

ll- Consoonte Memo' n' 020612020' Justificotivo poro Termo de

Aditivo, ConcordÔncio de Aditivo do empreso controiodo' Plonilho e

Controto n" 20200014, foi solicitodo oditivo de volor no morgem oproximodo
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No que concerne oo ocréscimo em telo, o mesmo estó

omporodo pelo § lo do Art. ó5 do Lei 8.óóó193 que permite o ocréscimo em
oté 25% (vinte e cinco por cento). Portondo encontro-se em condiÇões de
ser oditivodo.

Ademois, o Clóusulo Décimo euinto do Controto no 2O2OCD14

outorizo o olteroçõo do mesmo. Neste coso, demoslro o necessidode de
oditomento de volor.

V- Demostrodo o possibilidode de reolizoçõo do Termo de
Aditivo, possemos, por fim, à onolise de reguloridode de suo formo, o que se

cienolo do Minuto do lo Termo de oditivo que segue o presente.

Sotisfeito estó o coput do oriigo ó0, do Lei 8.666/93 que dispÕe:

"Art. ó0. Os controlos e seus qdilomenios seÍÕo lovrodos

nos reportiÇÕes inleressodos, os quois monterôo orquivo

cronológico dos seus oulógrofos e regislro sistemóÍico

do seu extroto, solvo os relotivos o direitos reois sobre

imóveis, que se formolizom por insirumento lovrodo em

cortório de notos, dê tudo iunlondo-se cópio no

processo que lhe deu origem".

Ademois, consoonte se infere do ort. ól do Lei Gerol de
LiciÍoçôes, Íodos os requisitos oli mencionodos forom sotisfeitos: consÍom
expressos os nomes dos portes (prefeiiuro Municipol de ltoitubo e J s FELIX

COMÉRCIO). consto oindo o finolidode (reolizoçõo do lo Termo de Aditivo), 1
o oto, que outorízou suo lovroturo (Controto 2O2OOO14),número Oo Orocerrf\
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licitotorio(PregõoPresenciolno0TB/2019)e,finolmente,osujeiçôooLeieos

clóusulos controtuois.

Vl' lsto posto considerondo o todo documenioçõo e

justificotivo opresentodo e os preceiios legois relotivos o questõo constoto-

se o possibilidode de reolizoçÕo do lo Termo de Aditivo oo Controto no

2O2OOO14, visondo o ocréscimo em qpreço'

Porecer nÕo vinculonte, meromente opinotivo'

Solvo melhor iuízo, é como entendemos'

ITAITUBA -PA,20 d bro de 2020.

Atemi

Procuro

les Souso

dor rídico MuniciPol

OAB/PA no,9.964
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